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MINISTÉRIO DA FAZENDA.

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
sEC;1_1NT)A SEÇÃO DE :f ULGAMENTO

Processo n"	 13827.000221/2002-86

Recurso n"	 140.750 Voluntário

Acórdão n"	 2804-00.020 — 4 Turma Especial

Sessão de	 10 de março de 2009

Matéria	 RESITTUR,À0/COMP PIS

Recorrente	 Amado ST.. Soares Ltda.

Recorrida	 DRJ-R i bei ião Preto/SP

RES1 Ulf:.ÃO/COMPENSACÃO.. DFCADÊNCIA.

O direito de pleitear restituição de tributo ou contribuição pago a maior ou
indevidamente extingui-se com o deculso do prazo de 5 (cinco) anos
contados da data da extinção do ei édito tributário.

Recurso negado,

Vistos, relatados e discutidos os 'Reset-nes autos.
•

ACORDAM os Membros da 4" Turma Especial do SEGUNDA SEÇÃO
DE JULGAMENTO, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. A
Conselheira Renata Auxiliadora Marcheti votou pelas ccmclusiies.

L4:r_

NA's17) A BA SI OS MAN. A T 1-A

Presidente

ARNO JP-RK	 r.1N10:

Relato;

Participou, ainda, do presente julgamento, a Conselheira MAGDA COITA
CARI)OZO.
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Relatório

Porquanto bem fundamentado, aj».oveito o relatólio da DR.J-Ribeirão
Preto/Sr .

Trata o presente processo de pedido de restituição de créditos da
contribuição ao Programa de Integração Social -• PIS que a
COliti dr/finto considerou indevidos. 01 quais km Uno sido
recolhidov no per lodo de 01/10/1988 a 31/10/1995, no valor
corrigido de 889 439,52, cumulado com pedido de compensação
de débitos l'illeMdOS'

Insulteul o processo o pedido de i estituição/c(muyensação
(fls. 1/3), planilhas de cáRulo de fls 21/24 e cópias das guias de
rveolhimentos de 'lis 4/20.

Nos tern-tos do arrazoado que acompanhou o pleito, argüiu a
interessada, resumidamente, que houve pa,,,pincritio a maior do
PIS no período em comento, püi determinaÇãO do v Deci
n ús 2 4.15 c 2,449, ambos de	 1988, con,;ideradas
inconstitucionais pelo Supremo ii 1 1)1111(71 Feder.

Analisado o pleito, a Delegacia da Receita Federal - DRI ; de sua
jurisdição prqferiu Despacho Decisório Semi cie Ils.110/113,
que indqkr lu a solicitação da contribuinte, sob o finulamento ter
fluído a decadência do direito de pleiteai a restituição haja visto
ter decorrido mais de .5 (cinco) anos eira e as datas dos
pagamentos e a data da formalização do ralei ido pedido

C.:ientific.:ada do despacho e incoulbrimula com o inddárimentó
de SVI-1 pleito, a interessada o c.'onte.slou. às 117/156, cm que
requereu a rçfOrrna do despacho dec.j.sri1 i0 praférida pala IMF,

para que scla autorizado a restituição do PIS, ale,gando
resumidamente, que 5ei nata de prescrição e não de decadência

.A.legou também que a contribuição deveria .ser calculada coni

base no faittiamento do vedo oris anterior ao do . fato gerador e
que o prazo para Nc.? pleitear restituição é de cinco anos,
contados da homologação do pagamento, momento que se da; ia
a exiincdo do c, édito,. como neste caso não houve homologação
tnpressa, na prática o prazo para se cwrcer o da eito à
compensação do indébito seria de dez (7110

Defendeu que O compensação de tribulo .suleito a 1(11kt/incido

1.?0i homologação é feita seio audiência prévia da autoridade
adminisrpativii, independe de prévia ntaniPstação do Pisco, que,
por sua vez, tem um prazo para eventual lançamento ex officio
por (li/Crenças não pai.,,as (ar 1. 66 da I,ei O" 8 383, de 1991,
disciplinado também pelo .1..)eer elo no 2 138, de 1997)

Argumentou que a compensacão de indébitos fiscais com
créditos tributárias é um direito garantido pela Convlituição
Federal ((.'F), fundamentado nos princípios da cidadania,
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justiça, isonomia, prol)/ i.edade e moudidade e.>, portanto, a
denegação a esse direito afronta a Constituição.

Assim, requeieu seja dado provimento a seu recurso,
autorizando-a a eletuar a restituição/compensação dos
pagamentos ekniadaÇ indevidwriente ou maior a titulo de PIS,
pois não se aplica o Ato Declinatório SRF n" 96, de 26 de
novembro de 1999, por não ter fOrçci de lei (é inconstiliteional).

A DRI Recorrida ao apreciar o pleito julgou improcedente o pedido de
restituição, reconhecendo a Decadência do direito pleiteado.

É o relatório.

Voto

Conselheiro Relator ARNO 1 H.RKIi. JÚNIOR, R °lato"-

O pleito merece ser examinado, porquanto preenchidos os misteres legais.

Quanto ao mérito, entendo que não merece modifiea.ção da decisão da
.DRJ/Ribeirão Preto.

Como se verifica FIOS alitOS, o Recorrente reclama a restituição de valores
supostamente pagos a maior, no período de 01/10/1988 a 31/10/ 995.

O pedido de restituição Cora protocolizado na data de 28/03/2002, superior ao
prazo de 5 anos estipulado pelo Código Ti ibutário Nacional..

Neste sentido, abusando da tautologia, aproveito parte do voto da
DRJ/Ribeirão Preto como fundamentação. Vejamos:

O prazo estabelecido para se exercei o direito de se pleiteai
restituição, estalideeido pelo CIN c,icorihía-se disposto FIOS artS

16.5, inciso I, e, 168, inciso 1, in verbis •

t. 16.5 O sujeito passivo tem direito, independentemente de
prévio molesto, à restituição total ou parcial do tríbulo, seja
qual for a modandade do seu per ,5.mmento, re . S . calvado o disposto
tio § ,1" do artigo 162, nos seguintes casos.

1 — cobrança Ou pagamento espontâneo de tríbulo indevido ou
Maior que o devido em lace da legislação /tilintaria aplicável, ou
del 'lati-11'1'W OU (.:freallS"faíicia V MUtCrif.li% do fáto gerada r

efetivamente ocorrido,-

)

Art 168 O direito de pleitear a restituição extingue-se com o
decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados'
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I nas hipóteses dos incisos I e .1.1 do artigo 165, da data da
extinção do crédito tributário (grifei,),• 	 .

T'elo exame dos dispositivos transcritos, constata-se que se
extingue COM O deLUI -S0 (.10 pt azo de .5 (cinco) ano.s, contados da
data da extinção do crédito tributáric.), O direito de o sujeito
passivo pleitear a restituição total ou parcial de recolhimento de
O ibuto indevido Ou maior que o devido cm lace da legislaçt7o
o datária (.tplicável, ou da natur.eza ot«:iieunstâncias matei tais
do fatO gerador. efttivamente 0e.01•1iC10.

Re .S1(1, pOiS, delennillar pfeCiSaniente a data de extinção do
crédito tributát .to. Quanto a isso o (..'ótligo 'Tributa; io Nacional
(C7N) em seu ml 156, assim. dispõe •

Ari 1.)6 - Extinguem O Cl 0(1110 tributário.

( )

VII o pagamento antecipado e a homologação do lançamento
nos termos do disposto 11.0 art. 150 O seus §,,', I" O 4", (grifei)

A contribuição para O PIS é um IF ibuto sujeito ao lançanuaíto
por homologação. Portanto, a extinção do er.Mito tributár.io na
espécie 000H0 3105 termos do ( ....:1N, art. 156, VII No enfatuo, o
mencionado dispositivo não per initt. precisar .ce a data da efetiva
extinção do crédito seria a do pagamento ou da homologação
Para tanto, é necessário recorrer ao (....TN„ art 150, 1"

Art. 150 — O lançamento por homologação, que ocorre quanto
aos tributo4 cuja legislação atribua ao sujeito passivo O dever de
antecipai O pagamento SCHI p/ évio exame da amen idade
administrativa, opera-se pelo ato em que a rejei ida autoridade,
tomando conheúimento da ativid.ade (Mitn eXelcida pelo
obrigado, expremzmente a homologa.

1 0 O pagamento antecipado pelo obri,gado DOS latinos desta lei
extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior
homologação do lançamento (ressaltei)

Destarte, porquanto decaído o direito à reclamar a restituição dos valores, 	 1.	 .

voto no sentido de julgar improcedente o recurso voluntário do Recorrente, mantendo na
integra a decisão da DR.1 recorrida.

r ira das S,-e. soes, em 10 c narço de 2009,
/

,.

i 
I VAA(3' 1:

.„	 ARNO :11-!,'R :. ..'. :11.-IN I .).R

4


